
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
GABINETE DA VEREADORA PRISCILA CARAÇA

INDICAÇÃO 757/2025

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições
regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento
Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo
Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Balsas - ALAN DOUGLAS

DE OLIVEIRA,

INDICANDO-LHE: A IMPLANTAÇÃO DE NOVA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE

ÁGUA (ETA) OU AMPLIAÇÃO DA EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE BALSAS.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se fundamenta na necessidade premente de assegurar o abastecimento de

água de qualidade para todos os cidadãos de Balsas, um direito humano fundamental e pilar

para a saúde pública e o desenvolvimento social de nossa comunidade.

E notória a crescente demanda por água tratada em nosso município, uma realidade que afeta

de forma ainda mais severa as comunidades ribeirinhas e outras áreas de difícil acesso, que

ainda hoje sofrem com a falta de um abastecimento regular e seguro. A ausêneia deste serviço

essencial não apenas compromete a saúde e a dignidade de inúmeras famílias, mas também

representa um obstáculo ao progresso de nosso município.

A responsabilidade de reverter este quadro é claramente do poder público municipal. Tanto a

Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso V, quanto o novo Marco Legal do Saneamento

Básico (Lei n° 14.026/2020), atribuem ao Município a competência e o dever de organizar e

prestar os serviços de saneamento. A adequação a este Marco Legal, que estabelece metas claras

de universalização, é uma obrigação da gestão pública e reforça a urgência de investimentos

para garantir que 100% da população tenha acesso à água tratada.

Felizmente, existem hoje tecnologias modernas, como as Estações de Tratamento de Água

(ETAs) compactas e modulares, que oferecem soluções viáveis, eficientes e de menor custo

para expandir a capacidade de tratamento, conforme demonstrado em casos de sucesso em

outras regiões do Brasil.

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS ~ CNPJ; 06.777.130/0001-11
Rua Dr. José Coelho Noieío. n° 2008. bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone; (99) 3541-2086 - Balsas 7 Maranhão

E-mail: camarabalsas@gmail,com /



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE

BALSAS
GABINETE DA VEREADORA PRISCILA CARAÇA

Por isso, sugerimos que o Poder Executivo realize, com urgência, um estudo de viabilidade

técnica e econômica para a implantação de uma nova Estação de Tratamento de Água (ETA)

ou, altemativamente, que avalie a ampliação e modernização da estrutura já existente. Este é

passo decisivo para cumprir as metas de universalização e promover a justiça social. É

crucial que tal estudo analise também as diversas fontes de financiamento disponíveis, como

recursos da FUNASA, BNDES, Orçamento Geral da União (OGU) e emendas parlamentares,

para viabilizar a execução deste projeto tão vital para o futuro de Balsas.
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Plenário Vereador Domingos Gomes Holanda, em 02 de outubro de 2025.
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